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LEI Nº 8.629, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1993 
 

 

Dispõe sobre a regulamentação dos 

dispositivos constitucionais relativos à reforma 

agrária, previstos no Capítulo III, Título VII, 

da Constituição Federal.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 17. O assentamento de trabalhadores rurais deverá ser realizado em terras 

economicamente úteis, de preferência na região por eles habitada, observado o seguinte: 

("Caput" do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.183-56, de 24/8/2001) 

I - a obtenção de terras rurais destinadas à implantação de projetos de 

assentamento integrantes do programa de reforma agrária será precedida de estudo sobre a 

viabilidade econômica e a potencialidade de uso dos recursos naturais; (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 2.183-56, de 24/8/2001) 

II - os beneficiários dos projetos de que trata o inciso I manifestarão sua 

concordância com as condições de obtenção das terras destinadas à implantação dos projetos 

de assentamento, inclusive quanto ao preço a ser pago pelo órgão federal executor do 

programa de reforma agrária e com relação aos recursos naturais; (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 2.183-56, de 24/8/2001) 

III - nos projetos criados será elaborado Plano de Desenvolvimento de 

Assentamento - PDA, que orientará a fixação de normas técnicas para a sua implantação e os 

respectivos investimentos; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.183-56, de 

24/8/2001) 

IV - integrarão a clientela de trabalhadores rurais para fins de assentamento em 

projetos de reforma agrária somente aqueles que satisfizerem os requisitos fixados para 

seleção e classificação, bem como as exigências contidas nos arts. 19, incisos I a V e seu 

parágrafo único, e 20 desta Lei; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.183-56, de 

24/8/2001) 

V - a consolidação dos projetos de assentamento integrantes dos programas de 

reforma agrária dar-se-á com a concessão de créditos de instalação e a conclusão dos 

investimentos, bem como com a outorga do instrumento definitivo de titulação. (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.183-56, de 24/8/2001) 

§ 1º (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 636, de 26/12/2013, e não 

mantido pela Lei nº 13.001, de 20/6/2014, na qual foi convertida a referida Medida 

Provisória) 

§ 2º Para a consolidação dos projetos de que trata o inciso V do caput, fica o 

Poder Executivo autorizado a conceder créditos de instalação aos assentados, nos termos do 

regulamento. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 636, de 26/12/2013, e com 

redação dada pela Lei nº 13.001, de 20/6/2014) 

§ 3º Poderá ser contratada instituição financeira federal para a operacionalização 

da concessão referida no inciso V do caput, dispensada a licitação. (Parágrafo acrescido pela 
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Medida Provisória nº 636, de 26/12/2013, e com redação dada pela Lei nº 13.001, de 

20/6/2014) 

§ 4º As despesas relativas à concessão de crédito de que trata o inciso V do caput 

adequar-se-ão às disponibilidades orçamentárias e financeiras do órgão responsável pela 

execução do referido programa. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 636, de 

26/12/2013, e com redação dada pela Lei nº 13.001, de 20/6/2014) 

§ 5º O regulamento a que se refere o § 2º estabelecerá prazos, carências, termos, 

condições, rebates para liquidação e procedimentos simplificados para o cumprimento do 

disposto neste artigo. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.001, de 20/6/2014) 

 

Art. 18. A distribuição de imóveis rurais pela reforma agrária far-se-á por meio de 

títulos de domínio, concessão de uso ou concessão de direito real de uso - CDRU instituído 

pelo art. 7º do Decreto-Lei nº 271, de 28 de fevereiro de 1967. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 13.001, de 20/6/2014) 

§ 1º Os títulos de domínios e a CDRU serão inegociáveis pelo prazo de 10 (dez) 

anos, observado o disposto nesta Lei. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.183-

56, de 24/8/2001,  e com redação dada pela Lei nº 13.001, de 20/6/2014) 

§ 2º Na implantação do projeto de assentamento, será celebrado com o 

beneficiário do programa de reforma agrária contrato de concessão de uso, gratuito, 

inegociável, de forma individual ou coletiva, que conterá cláusulas resolutivas, estipulando-se 

os direitos e as obrigações da entidade concedente e dos concessionários, assegurando-se a 

estes o direito de adquirir título de domínio ou a CDRU nos termos desta Lei(Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.183-56, de 24/8/2001,  e com redação dada pela Lei nº 

13.001, de 20/6/2014) 

§ 3º O título de domínio e a CDRU conterão cláusulas resolutivas e será 

outorgado ao beneficiário do programa de reforma agrária, de forma individual ou coletiva, 

após a realização dos serviços de medição e demarcação topográfica do imóvel a ser alienado. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.183-56, de 24/8/2001,  e com redação 

dada pela Lei nº 13.001, de 20/6/2014)  

§ 4º É facultado ao beneficiário do programa de reforma agrária, individual ou 

coletivamente, optar pela CDRU, que lhe será outorgada na forma do regulamento. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.183-56, de 24/8/2001,  e com redação 

dada pela Lei nº 13.001, de 20/6/2014) 

§ 5º O valor da alienação, na hipótese do beneficiário optar pelo título de domínio, 

será definido com base no valor mínimo estabelecido em planilha referencial de preços, sobre 

o qual poderão incidir redutores, rebates ou bônus de adimplência, estabelecidos em 

regulamento. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.183-56, de 24/8/2001,  e com 

redação dada pela Lei nº 13.001, de 20/6/2014) 

§ 6º As condições de pagamento, carência e encargos financeiros serão definidas 

em regulamento, não podendo ser superiores às condições estabelecidas para os 

financiamentos concedidos ao amparo da Lei Complementar nº 93, de 4 de fevereiro de 1998, 

e alcançarão os títulos de domínio cujos prazos de carência ainda não expiraram. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.183-56, de 24/8/2001,  e com redação dada pela Lei nº 

13.001, de 20/6/2014) 

§ 7º A alienação de lotes de até 1 (um) módulo fiscal, em projetos de 

assentamento criados em terras devolutas discriminadas e registradas em nome do Incra ou da 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-636-26-dezembro-2013-777781-publicacaooriginal-142538-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13001-20-junho-2014-778948-publicacaooriginal-144434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13001-20-junho-2014-778948-publicacaooriginal-144434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-636-26-dezembro-2013-777781-publicacaooriginal-142538-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-636-26-dezembro-2013-777781-publicacaooriginal-142538-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13001-20-junho-2014-778948-publicacaooriginal-144434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13001-20-junho-2014-778948-publicacaooriginal-144434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13001-20-junho-2014-778948-publicacaooriginal-144434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13001-20-junho-2014-778948-publicacaooriginal-144434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390947&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390947&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13001-20-junho-2014-778948-publicacaooriginal-144434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390947&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390947&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13001-20-junho-2014-778948-publicacaooriginal-144434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13001-20-junho-2014-778948-publicacaooriginal-144434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390947&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13001-20-junho-2014-778948-publicacaooriginal-144434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13001-20-junho-2014-778948-publicacaooriginal-144434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390947&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13001-20-junho-2014-778948-publicacaooriginal-144434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13001-20-junho-2014-778948-publicacaooriginal-144434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390947&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13001-20-junho-2014-778948-publicacaooriginal-144434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13001-20-junho-2014-778948-publicacaooriginal-144434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390947&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390947&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13001-20-junho-2014-778948-publicacaooriginal-144434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13001-20-junho-2014-778948-publicacaooriginal-144434-pl.html


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

União, ocorrerá de forma gratuita. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.183-56, 

de 24/8/2001,  e com redação dada pela Lei nº 13.001, de 20/6/2014) 

§ 8º São considerados não reembolsáveis: 

I - os valores relativos às obras de infraestrutura de interesse coletivo; 

II - aos custos despendidos com o plano de desenvolvimento do assentamento; e 

III - aos serviços de medição e demarcação topográficos. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.001, de 20/6/2014)   

§ 9º O título de domínio ou a CDRU de que trata o caput poderão ser concedidos 

aos beneficiários com o cumprimento das obrigações estabelecidas com fundamento no inciso 

V do art. 17 desta Lei e no regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.001, de 

20/6/2014) 

§ 10. Falecendo qualquer dos concessionários do contrato de concessão de uso ou 

de CDRU, seus herdeiros ou legatários receberão o imóvel, cuja transferência será processada 

administrativamente, não podendo fracioná-lo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.001, de 

20/6/2014) 

§ 11. Os herdeiros ou legatários que adquirirem, por sucessão, a posse do imóvel 

não poderão fracioná-lo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.001, de 20/6/2014) 

§ 12. O órgão federal executor do programa de reforma agrária manterá atualizado 

o cadastro de áreas desapropriadas e das adquiridas por outros meios e de beneficiários da 

reforma agrária e disponibilizará os dados na rede mundial de computadores. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.001, de 20/6/2014) 

 

Art. 18-A. Os lotes a serem distribuídos pelo Programa Nacional de Reforma 

Agrária não poderão ter área superior a 2 (dois) módulos fiscais ou inferior à fração mínima 

de parcelamento. 

§ 1º Fica autorizado o Incra, nos assentamentos com data de criação anterior ao 

período de 10 anos contados retroativamente a partir de 27 de dezembro de 2013, a conferir a 

CDRU ou título de domínio relativos às áreas em que ocorreram desmembramentos ou 

remembramentos após a concessão de uso, desde que observados os seguintes requisitos: 

I - observância dos limites de área estabelecidos no caput, por beneficiário; 

II - o beneficiário não possua outro imóvel a qualquer título; 

III - o beneficiário preencha os requisitos exigidos no art. 3º da Lei nº 11.326, de 

24 de julho de 2006; e 

IV - o desmembramento ou remembramento seja anterior a 27 de dezembro de 

2013. 

§ 2º O beneficiário titulado nos termos do § 1º não fará jus aos créditos de 

instalação de que trata o art. 17 desta Lei. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.001, de 20/6/2014) 

 

Art. 19. O título de domínio, a concessão de uso e a CDRU serão conferidos ao 

homem ou à mulher, ou a ambos, independentemente de estado civil, observada a seguinte 

ordem preferencial: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.001, de 20/6/2014) 

I - ao desapropriado, ficando-lhe assegurada a preferência para a parcela na qual 

se situe a sede do imóvel;  

II - aos que trabalham no imóvel desapropriado como posseiros, assalariados, 

parceiros ou arrendatários;  

III - aos ex-proprietários de terra cuja propriedade de área total compreendida 

entre um e quatro módulos fiscais tenha sido alienada para pagamento de débitos originados 
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de operações de crédito rural ou perdida na condição de garantia de débitos da mesma origem; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 10.279, de 12/9/2001) 

IV - aos que trabalham como posseiros, assalariados, parceiros ou arrendatários, 

em outros imóveis; (Primitivo inciso III renumerado pela Lei nº 10.279, de 12/9/2001) 

 

V - aos agricultores cujas propriedades não alcancem a dimensão da propriedade 

familiar; (Primitivo inciso IV renumerado pela Lei nº 10.279, de 12/9/2001) 

VI - aos agricultores cujas propriedades sejam, comprovadamente, insuficientes 

para o sustento próprio e o de sua família. (Primitivo inciso V renumerado pela Lei nº 10.279, 

de 12/9/2001) 

Parágrafo único. Na ordem de preferência de que trata este artigo, terão prioridade 

os chefes de família numerosa, cujos membros se proponham a exercer a atividade agrícola na 

área a ser distribuída.  

 

Art. 20. Não poderá ser beneficiário da distribuição de terras, a que se refere esta 

Lei, o proprietário rural, salvo nos casos dos incisos I, IV e V do artigo anterior, nem o que 

exercer função pública, autárquica ou em órgão paraestatal, ou o que se ache investido de 

atribuição parafiscal, ou quem já tenha sido contemplado anteriormente com parcelas em 

programa de reforma agrária.  

 

Art. 21. Nos instrumentos que conferem o título de domínio, concessão de uso ou 

CDRU, os beneficiários da reforma agrária assumirão, obrigatoriamente, o compromisso de 

cultivar o imóvel direta e pessoalmente, ou por meio de seu núcleo familiar, mesmo que por 

intermédio de cooperativas, e o de não ceder o seu uso a terceiros, a qualquer título, pelo 

prazo de 10 (dez) anos. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.001, de 20/6/2014) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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